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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET PARA AS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA – RS 

 
ADITIVO Nº 01 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 
94.704.004/0001-02, com sede na Avenida Vinte e Quatro de Março nº 735, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na RS 569, 
km 30, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 007.871.510-50, denominado CONTRATANTE, e 
a EMPRESA YOTTA COMUNICAÇÕES DIGITAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.995.892/0001-50, situada na Rua Armínio da Silva, nº 1435, Sala 4, 2º piso, Bairro 
Centro, na cidade de Sarandi/RS, aqui representada pelo Sr. IGOR MARCELO CASTOLDI, portador do 
CPF nº 976.374.160-20 e do RG nº 5061353735, residente e domiciliado no Município de Sarandi - RS, 
denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si justo e 
contrato o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
Conforme previsão na Cláusula Quarta, fica prorrogado o presente contrato a partir de 01/01/2020 

pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 

Barra Funda/RS, em 02/01/2020. 
 
 
MARCOS ANDRÉ PIAIA                                         YOTTA COMUNICAÇÕES DIGITAIS LTDA 
   CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 
 
 
 
 
 Testemunhas:  -------------------------------------                        --------------------------------------- 
              LUCAS AUGUSTO ROSSETTO                LEANDRO MARCOTTO 
                           CPF: 015.079.270-02         CPF: 980.182.130-20 
 
 
 


